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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.558, DE 2000 
(DO SR. PEDRO CANEDO) 

Instiui o dia Nacional de Combate ao Glaucoma. 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

• 
O Congresso Nacional decreta: 

Art . 1° Fica instituído o Dia Nacional de Combate ao 

Glaucoma, a ser comemorado no dia trinta de setembro de cada ano. 

Art . 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O glaucoma é uma enfermidade que afeta o olho causada 

por aumento da pressão intra-ocular. Instala-se quando aumenta o volume do 

humor aquoso no globo ocular. É uma doença grave, que danifica o nervo ótico e 

causa perda de visão que pode chegar à cegueira. 

Calcula-se que cerca de 5% da população sofre desta 

doença. De dez a quinze por cento das pessoas que buscam assistência 

oftalmológica , levados pela queda da capacidade visual , têm glaucoma. Esta 

doença é responsável , em nosso País, pela ocorrência de milhares de casos de 

cegueira . Estima-se, mesmo, que o glaucoma seja a principal causa da cegueira 

no Brasil , assim como acontece em outros países como os Estados Unidos. 



Na maioria dos casos, não há prevenção para os casos de 

glaucoma. No entanto, com tratamento, consegue-se evitar o avanço da perda de 

capacidade visual. Por este motivo o diagnóstico precoce é arma fundamental 

para a prevenção da gradativa perda da capacidade visual que culmina com a 

cegueira do indivíduo. 

Em 1986, um levantamento do INSS revelou que a cegueira 

e a visão subnormal foram a sexta causa de aposentadoria por invalidez no País. 

Em 1989, outra pesquisa, realizada por órgãos governamentais - INAN, IBGE e 

IPEA - detectou 128.423 pessoas com cegueira total e 4.712.389 pessoas com 

cegueira parcial. 

Estes são os motivos que nos levam a propor a institu ição 

do Dia Nacional de Combate ao Glaucoma que tem o objetivo de conscientizar a 

população, e todos os profissionais que trabalham na área da saúde, para 

necessidade do diagnóstico precoce da doença, com o intuito maior de evitar 

milhares de casos de perda de capacidade visual e de cegueira em nosso País. 

Nesses termos, solicitamos a compreensão dos nossos 

ilustres colegas, Deputados desta Câmara dos Deputados, para o acolhimento e 

a aprovação deste projeto de lei . 

Sala das Sessões, em I de -k~n tno de 2000 . 
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limo. ·Sr. 
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. Orl Renilson Rehen de Souza 
Assessor do Ministro José Serra 

Fax.: (61) 22500 54 '.' 

Prezado Dr. Renilson, 

• ~

_

. 

. i 

, 

O Glaucoma é urna das patologias mais graves nq Brasi~ devido o seu poten~a' 

-como causa de cegueira Trata-se de uma doença '.insidiosa, sem sintomas, na 

grande maioria das vezes, e que é detectada ún~ca, e .excluslvamente por exames 

preventivos · dentre eles a tonometria de aplanação, avaliação do nervo óptico e 

campo visual periférico. . · 
, . 

. .' '.' 
.. . • . . . 

: •• ,' .lo' . ~.' 

Pensando nisso, o 'Conselho Brasileiro de Oftalmologia tenciona desencadear . .' 

programa de conscientização da popufa.ção. E a primeira iniciativa que pensamos' ..... :'.: , ..... 

foi o estabelecimento do "Dia Nacional elo Glaucoma" e, para isso. a data ... :.' '. :. -,r' i :"jj?;:< 

escolhida foi o <lia trinta dê selembt:9.. ., :. 
. . 

Pedimos a sua inestimável colabOração para que possamos viab\Uzar esta .. . ,:., ~. ,- "," : . 

iniciativa inicial tomando Qfi~all por ato do Mlhisténo da Saúde, aquela data., : 

Atenciosamente, 

pror. Dr. Marco$ Á vila 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 3.558, DE 2000 

Nos termos do art. 119, "caput" , I e § 1º, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões 
- de prazo para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 6 de 
novembro de 2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 
recebidas emendas ao Projeto. 

GER 3 1723004-2 (JUN/99) 

Sala da Comissão, 13 de novembro de 2000 

Carla R~ i~e Medeiros 
Secretária 



,. 

• 

'. , 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

J - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.558, DE 2000 

Institui o Dia Nacional de Combate ao 
Glaucoma. 

Autor: Deputado PEDRO CANEDO 
Relator: Deputado AGNELO QUEIROZ 

o presente Projeto de autoria do Deputado Pedro Canedo, 
"institui o Dia Nacional de Combate ao Glaucoma" , a ser comemorado 
anualmente no dia 30 de setembro. 

Na justificação destaca o Autor: 

"Na maioria dos casos, não há prevenção para os 
casos de glaucoma. No entanto, com tratamento, consegue-se 
evitar o avanço da perda de capacidade visual. Por este 
motivo o diagnóstico precoce é arma fundamental para a 
prevenção da gradativa perda da capacidade visual que 
culmina com a cegueira do indivíduo". 

Nesta Comissão foi aberto o prazo para recebimento de emendas 
a partir de 06 de novembro de 2000. Esgotado o prazo, não foram recebidas 
emendas ao Projeto. 

É o Relatório. 

GER 317 .23.004-2 (J UN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

"O Glaucoma é uma das patologias mais graves no Brasil, 
devido o seu potencial como causa de cegueira" afirma o Presidente do 
Conselho Brasileiro de Oftalmologia. 

Esta enfermidade instala-se lentamente. Quando as pessoas 
percebem a sua deficiência visual e recorrem aos serviços médicos, na maioria 
dos casos, já há comprometimento do nervo ótico, com perda gradativa da 
visão, podendo chegar à cegueira. 

o diagnóstico precoce pode evitar o avanço da perda da 
capacidade visual. Portanto, o trabalho preventivo, de identificação da doença, 
precisa ser incentivado. 

A proposição de comemorar o "Dia Nacional de Combate ao 
Glaucoma" tem o objetivo de chamar a atenção da população para a 
importância dos exames preventivos para garantir uma boa visão. 

Iniciativas como esta ajudam a melhorar a qualidade de vida do 
cidadão e se somam às várias campanhas nacionais que priorizam a saúde. 

Votamos, pois, favoravelmente ao PL nO 3.558, de 2000 com a 
apresentação de uma emenda que altera o dia da comemoração para 26 de 
maio, por ser nesse dia que acontecem os simpósios realizados anualmente 
pela Sociedade Brasileira de Combate ao Glaucoma. 

Sala da Comissão, em llo de ~VVQ de 200~ . 

D6i'n, 
Relator 

GER 3 17.23004-2 (JUN/99) 
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C ÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 3.558, DE 2000 

Institui o Dia Nacional de Combate ao 
Glaucoma. 

EMENDA N° 

Dê-se ao art. 1 o do projeto a seguinte redação: 

"Art . 10 Fica institu ído o Dia Nacional de Combate ao 
Glaucoma, a ser comemorado no dia 26 de maio de cada ano." 

0126720016 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/99) 

Sala da Comissão, em 10 de ~v'-~ 

Dep o 
Relator 

de 200b . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N.º 3.558, DE 2000 

III - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou , unanimemente, o Projeto de Lei n. º 
3.558/2000 , com emenda, nos termos do parecer do Relator Deputado Agnelo 
Queiroz. 

, 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Atila Lira , 
Presidente em exercício ; Celcita Pinheiro, Vice-Presidente ; Agnelo Queiroz , 
Bonifácio de Andrada, Costa Ferreira, Eduardo Seabra, Esther Grossi , Flávio 
Arns, Gastão Vieira , Ivan Valente , João Matos, Marisa Serrano, Miriam Reid, 
Nelo Rodolfo, Nice Lobão, Osvaldo Biolchi , Paulo José Gouvêa, Professor 
Luizinho, Tânia Soares, Wolney Queiroz, Zezé Perrella e Jonival Lucas Junior. 

Sala da Comissão, em 16 de maio de 2001 

, 

putado Atila Lira 
P esidente em exercício 

GER 3. 17.23.004-2 (JUN/OO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nº 3.558, DE 2000 

Institui o Dia Nacional de Combate ao Glaucoma. 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSAO 

Dê-se ao art . 1 º do projeto a seguinte redação: 

"Art. 1 º ."Fica instituído o Dia Nacional de Combate ao 

Glaucoma, a ser comemorado no dia 26 de maio de cada ano". 

Sala da Comissão, em 16 de maio de 2000 

({~ 
D putado Átila Li á 

Pr sidente em exercício 

GER 317 23004-2 (JUN/OO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.558-A, DE 2000 
(DO SR. PEDRO CANEDO) 

Institui o dia Nacional de Combate ao Glaucoma. 

(ÀS COMISSÕES DE ~DUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

_ Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

-



*PROJETO DE LEI N° 3.558-A, DE 2000 
(DO SR. PEDRO CANEDO) 

Institui o dia Nacional de Combate ao Glaucoma; tendo parecer da Comissão de Educação, 
Cultura e Desporto , pela aprovação, com emenda (relator: DEP. AGNELO QUEIROZ). 

(ÀS COMISSÕES DE !=DUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24 , 11) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 04/10/00 

ta 
PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

, 

SUMARIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMiSSÃO DE CONSTiTUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.558/00 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução n° 

10/91 , o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 30/05/01 , 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Sala da comi~ em ~e maio de 2001. 

. L~~, U--;k' 
SERGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

GER 3 1723.004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

cio nO 64/01 - CECD 
Publique-se. 
Em 07/06/01 

GER 3.1723004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Ofício nº P- 64/2001 Brasília, 16 de maio de 2001 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no 
artigo 58 do Regimento Interno, a aprovação, com emenda, do PROJETO DE LEI N.º 
3.558/2000, do Sr. Pedro Canedo, que "institui o dia Nacional de Combate ao 
Glaucoma" , para publicação da referida proposição e do parecer a ela oferecido. 

Atenciosamente , 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Aécio Neves 

, 

Deputado Atila Lira 
Presidente em exercício 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA. 

GER 3.1723004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

, 

1- RELATORIO 

PROJETO DE LEI N° 3.558, DE 2000 

Institui o Dia Nacional de Combate ao 
Glaucoma. 

Autor: Deputado PEDRO CANEDO 

Relator: Deputado ALDIR CABRAL 

O projeto de lei em epígrafe institui o Dia Nacional de 

Combate ao Glaucoma a ser comemorado no dia trinta de setembro de cada ano. 

Em sua justificação o autor esclarece que o glaucoma "é 

uma enfermidade que afeta o olho causada por aumento de pressão intra-ocular. 

Instala-se quando aumenta o volume do humor aquoso no globo ocular. É uma 

doença grave, que danifica o nervo ótico e causa a perda de visão que pode 

chegar à cegueira. " 

Argumenta que cerca de 5% da população brasileira sofre 

desta doença, que apesar de não haver prevenção contra ela , o tratamento 

adequado e tempestivo consegue evitar o avanço da perda de capacidade visu§-'-

Ensina que o diagnótico precoce é arma fundamental para evitar a cegueira . 

30859 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A matéria é de competência conclusiva das Comissões. Foi 

distribuída à Comissão de Educação, Cultura e Desporto, que, no mérito, votou 

pela aprovação do Projeto de Lei n° 3.558, de 2000, com emenda que altera a 

data de comemoração para o dia 26 de maio, quando, segundo o Deputado 

AGNELO QUEIROZ, relator da matéria naquela comissão , são realizados 

simpósios anualmente pela Sociedade Brasileira de Combate ao Glaucoma. 

Decorrido o prazo regimental neste Órgão Técnico , nao 

foram apresentadas emendas ao projeto. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados (art. 32 , 111 , a) , cumpre que esta Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação se pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa do Projeto de Lei nO 3.558, de 2000 e de sua emenda , aprovada pela 

Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 

O projeto e sua emenda atendem aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União, às 

atribuições do Congresso Nacional e à iniciativa parlamentar. Também foram 

respeitadas as demais normas constitucionais de cunho material. 

Quanto ao asp3cto de juridicidade, há de se afirmar que as 

proposições foram elaboradas em conformidade com o ordenamento jurídico em 

vigor. 

A técnica legislativa e a redação empregadas no texto do 

projeto e da emenda nos parece acertada e, indubitavelmente, estão em acordo 
I 

30859 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

com as determinações impostas pela Lei Complementar n° 95 , de 1998, que trata 

da elaboração das leis. 

Isto posto, nosso voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 3.558, de 2000, de 

autoria do ilustre Deputado PEDRO CANEDO e de sua emenda, aprovada pela 

Comissão de Educação, Cultura e Desporto . 

107658 

30859 

GER 3 .17.23 .004-2 (MA/1gB) 

-
Sala da Comissão, em 028' de o:re~ 

..J 

} ( - . 
'v....... -

Deputado ALDIR CABRAL 

Relator 

de 2001 . 

í' 



Comissão de Constituição e Justi ça e de Redação Pági na 1 de 1 

CÂMARA DOS DE PUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.558-A, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunlao 
ordinária realizada hoje , opinou , contra o voto do Deputado Jarbas Lima , pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nO 
3.558-AlOO e da emenda da Comissão de Educação, Cultura e Desporto , nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Aldir Cabral. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar Serraglio, Vice­
Presidentes , Aldir Cabral , Alexandre Cardoso, André Benassi , Antônio Carlos 
Konder Reis , Coriolano Sales, Custódio Mattos, Dr. Antonio Cruz, Fernando 
Gonçalves, Geovan Freitas, Jaime Martins, Jarbas Lima, José Anton io 
Almeida , José Dirceu , José Genoíno, José Roberto Batochio, Lu iz Eduardo 
Greenhalgh , Marcos Rolim , Moroni Torgan , Nelson Marchezan , Paulo 
Magalhães, Renato Vianna , Ricardo Ferraço, Sérgio Carvalho, Sérgio 
Miranda , Vicente Arruda, Vilmar Rocha, Zulaiê Cobra, Domiciano Cabral , 
Jairo Carneiro, Léo Alcântara , Nelo Rodolfo, Orlando Fantazzini e Osvaldo 
Reis. 

Sala da Comissão, em 4 de outubro de 2001 

/ 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

"-. .. 

dhtm led6 :(C: \Arquivos%20de%20programas\ Tramita\DocumentosHTML\ParecerComi s:... 08/ 1 % 1 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.558-8, DE 2000 
(DO SR. PEDRO CANEDO) 

Institui o dia Nac ional de Combate ao Glaucoma; tendo pareceres: da Comissão de 
Educação. Cu ltura e Desporto , pela aprovação, com emenda (relator: DEP. AGNELO 
QU EIROZ): e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade , 
ju ri dicidade e técni ca legislativa deste e da emenda adotada pela Comissão de Educação , 
Cu ltura e Despo rto. con tra o voto do Deputado Jarbas Lima (relator: DEP. ALDIR CABRAL) . 

, - -
\AS COMISSOES DE !=DUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTiÇ A E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24 , 11)) 

, 

SUMARIO 

I - Projeto Inic ial 

II - ~a Comissão de Educação. Cultura e Desporto: 

- te rmo de recebimento de emendas 
- parecer do re lator 
- emenda oferecida pelo relator 
- pa rece r da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- te r'mo de recebi mento de emendas 
- parece r do re lator 
- parecer da Comissão 
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*P ROJETO DE LEI N° 3.558-8, DE 2000 
(DO SR. PEDRO CANEDO) 

Institui o dia Nac ional de Combate ao Glaucoma; tendo pareceres: da Comissão de 
Fducação. Cl'l :ura e Desporto , pela aprovação , com emenda (relator: DEP. AGNELO 
QUE I ROZ): e d:-: Cc missão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade , 
juridic idade e t~ : ni:a leg islativa deste e da emenda adotada pela Comissão de Educação , 
Cul tura e Despori o. con tra o voto do Deputado Jarbas Lima (relator: DEP. ALDIR CABRAL). 

(ÀS COMISSÕES DE ~DUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTiÇA E DE RE DAÇAO (ART. 54) - ART. 24 , 11 )) 

~Projeto inic ial pufJ/icacfo no OCO de 04/10/00 

pé/ :7::&( (./::.: C::. :.i::s,:) .ie Educação, Cultura e Desporto publicado no OCO de 17/05/01) 

e 
PAREC ER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

- termo de rsee,) r,I2:-,to de emendas 
- parecer de "ei::;:Gr 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 3.558-C, DE 2000 

Institui o Dia Nacional de Combate ao 
Glaucoma. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Fica instituído o Dia Nacional de Combate ao 

Glaucoma , a ser comemorado no dia 26 de maio de cada ano . 

blicacão . • 

GER 31723004-2 (JUN/OO) 

Art. 2 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

Sala da Comissão, ó2-":f_.,A~-0200.:1. 

Deputado INALDO LEITAO 
Presidente 

Depu tado FE'RN. CORUJA 
Re 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.558-C, DE 2000 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituiçào e Justiça e de Redaçào, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 
oferecida pelo Relator, Deputado Fernando Coruja, ao Projeto de Lei nO 
3.558-B/00. Os Deputados Luiz Eduardo Greenhalgh, José Genoíno, Geraldo 
Magela, José Dirceu e Marcos Rolim abstiveram-se de votar. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson 
Tuma e Osmar Senaglio - Vice-Presidentes; Alceu Collares, Alexandre 
Cardoso, André Benassi, Augusto Farias, Bispo Rodrigues, Coriolano Sales, 
Custódio Mattos, Dr. Antonio Cruz, Eurico Miranda, Fernando Coruja, 
Geovan Freitas, Geraldo Magela, Gerson Peres, lédio Rosa, Jaime Matiins, 
Jarbas Lima, José Antonio Almeida, José Dirceu, José Genoíno, José Robetio 
Batochio, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim, Mendes Ribeiro Filho, 
Moroni Torgan, Murilo Domingos, Paes Landim, Paulo Magalhães, Renato 
Vianna, Sérgio Carvalho, Sérgio Miranda, Zulaiê Cobra, Átila Lins, Claudio 
Cajado, Cleonâncio Fonseca, Dr. Benedito Dias, Freire Júnior, Jairo Carneiro, 

• Léo Alcântara, Luis Barbosa, Nelo Rodolfo, Odílio Balbinotti , Reinaldo 
Gripp, Ricardo Rique e Wagner Rossi . 

GER 3.17.23 .004-2 (JUNtOO) 

Sala da Comissão, em )7 de novembro de 200 I 

Deputado INALDO LEITAO 
Presidente 
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PS-GSE/ 6dl- /01 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei n° 3.558, de 

2000, da Câmara dos Deputados, que "Institui o Dia Nacional de 

Combate ao Glaucoma .", de acordo com o caput do art. 65 da 

Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

Deputado 
-

Prime~' ''-'"T-I-Secretár Q 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofício PL 
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Institui o Dia Nacional de Combate ao 
Glaucoma. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Fica instituído o Dia Nacional de Combate ao 

Glaucoma, a ser comemorado no dia 26 de maio de cada ano. 

Art. 2 ° Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

blicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, / Cf DE DE 2001 . 

-, 



CÂMARA DOS DEPUTADOS ELEIN Q 3 . 558 
seçAo DE SINOPSE 

EMENTA 

ANDAMENTO 

13 . 09.00 

29.09 . 00 

17.10.00 

31.10 . 00 

06.11.00 

13.11.00 

CDI 3.21 .0 1.040-0 (NOV/99) 

Institui o Dia Nacional de Combate ao Glaucoma. 

PLENÁRIO 
Apresentação e leitura do Projeto. 

MESA 
Desp ac ho: Às Comissões de Educação, Cultura e Desporto; 

tiça e de Redação (Ait. 54) - Art. 24 , I!. 

. . OCO .Q!i.J1PJ Ot~, póg~tp!!B5. eot OrJ 
CO ORD ENAÇAQ DE C OM ISS OES P,ERMANEN T ES. 
Encaminhado à Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Distr ibui do ao relator, Dep. AGNELO QUEIROZ. 

CO MISSÃO DE EDUCAÇAO CULTURA E DESPORTO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessoes. 

COMISSÃO D 
E EDUCACÃO CULTURA E DESPOR'j'O 

Não foram apresentadas emendas . 

• de 2000. AUTOR 

PEDRO CANEDO 

(PSDB - GO) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

e de Constituição e Jus - Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

VIDE VERSO ... 



ANDAMEN10 

06.12.00 

16.05.01 

25.05.01 

30.05.01 

06.06.01 

04.10.01 

04.10.01 

30.10.01 

14.11.01 

PL N9 3. 5 58; 00 

COMISSAo DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 
Parecer favorivel do relator, Dep. AGNELO QUEiROZ, com emenda. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO da ~~~~~~~~~~~~~~~~~~f~a~v~o~r;a;-~v~el do relator, Dep. AGNELO QUEIROZ, com emen . 
Aprovado unanimemente o parecer 

(PL. 3. 558-A/00). 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Distribuido ao relator, Dep. ALDIR CABRAL. 

COMIssAO DE CONSTITUICAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Prazo para apresentação de emendas: 05 sess6es. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E -!UST}Ç_A_~ DE RE~AÇA2 
Não foram apresentadas emenna s _ 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAOE JUSTIÇA E DE REDAC~O 

lote: 80 . 

PL N0 3558/200~alxa: 149 

27 

Aprovado o parecer do relator, Dep. bLDIR C~BRA~,pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislati­
va deste e da emenda apresentada na C.E.C.D., contra o voto do Dep. Jarbas Lima. 

MESA (ARTIGO 24, INCISO II 00 RI) 

E lido e vai a irrprimir, temo pareceres da Ccmissão de Educação, Cllltura e Desporto, pela aprovação, can errenda; e da Ccmissão 

de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e da emenda adotada 

pela Ccmissão de Educação, Cllltura e Desporto, contra o voto do Deputado Jarbas Lilla. 

(PL. 3.558-BjOO). 

MESA 

Prazo para apresentaçao de recurso artigo 132, § 2? do RI (05 sess6es) de: 30.10 a Ov.l1.01. 

MESA 
Df SGM-P- 1511/01, à CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da redação final, nos termos do artigo 
58, parágrafO quarto e artigo 24, 11 do RI. 

, 



CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO Nº nuaçao 
CEL · Seção d. Siaop .. 

ANDAMENTO 

27.11.01 

3.558;00 (Folha n9 02) 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Ãprovaçao unanime da redaçao final, oferecida pelo relator, Dep Fernando Coruja . 
(PL . 3558 - C;00) . 

MESA 
Remessa ao SF , atraves do Of PS-GSE; 

COI 3 .21 .01 .041 ·8 IAG0/98 ) 
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CAr .~ JOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 3.558-B, DE 2QOO 

(Do Sr. Pedro Canedo) 

Institui o dia Nacional de Combate ao Glaucoma; tendo pareceres: da Comissão de 
Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação, com emenda (relator: DEP. AGNELO 
QUEIROZ); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa deste e da emenda adotada pela Comissão de Educação, 
Cultura e Desporto , contra o voto do Deputado Jarbas Lima (relator: DEP. ALDIR CABRAL) . 

. ' s COMISSÕES DE !=DUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
-.J u STiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11)) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

\I - Na Comissao de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer ,-l - ._ .i:::. .. 

- emF ... á OTE'!"o(' ida pelo relator 
- p - . acer ~ -,omissão 

ner. _ .:1 adotada pela Comissão 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



'" .!! 

'" U O 
o 
o 
('oi --COa') 
~N 
M 

0° co Z 
i -J 
.3 0. 

2 

o Congresso Nacional decreta: 

Art . 10 Fica institu ído o Dia Nacional de Combate ao 

Glaucoma, a ser comemorado no dia trinta de setembro de cada ano. 

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

JUSTIFICAÇAO 

o glaucoma é uma enfermidade que afeta o olho causada 

por aumento da pressão intra-ocular. Instala-se quando aumenta o volume do 

humor aquoso no globo ocular. É uma doença grave, que danifica o nervo ótico e 

causa perda de visão que pode chegar à cegueira . 

Calcula-se que cerca de 5% da população sofre desta 

doença. De dez a quinze por cento das pessoas que buscam assistência 

oftalmológica, levados pela queda da capacidade visual , têm glaucoma. Esta 

doença é responsável. em nosso País. pela ocorrência d_e milhares de casos de 

cegueira . Estima-se, mesmo, que o glaucoma seja a principal causa da cegueira 

no Brasil . assim como acontece em outros pa íses como os Estados Unidos. 

Na maioria dos casos, não há prevenção para os casos de 

glaucoma. No e~tanto , com tratamento, consegue-se evitar o avanço da perda de 

capacidade visual. Por este motivo o diagnóstico precoce é arma fundamental 

para a prevenção da gradativa perda da capacidade visual que culmina com a • 

cegueira do indivíduo. 

Em 1986, um levantamento do INSS revelou que a cegueira 

<('e a visão subnormal foram a sextâ causa de aposentadoria por invé3:lidez no País. 

Em 1989, outra pesquisa, realizada por órgãos governamentais - INAN, IBGE e 

IPEA - detectou 12 8.423 pe§soas com cegueira total e 4 .71 2.389 pessoas com 

cegueira parcia l. 

Estes são os motivos que nos levam a propor a instituição 

do Dia Nacional de Combate ao Glaucoma que tem o objetivo de conscientizar a 



• 

população, e todos os profissionais que trabalham na area da saúde, para 

necessidade do diagnóstico precoce da doença, com o intuito maior de evitar 

milhares de casos de perda de capacidade visual e de cegueira em nosso País. 

\ 

I 3 

Nesses termos, solicitamos a cGmpreensão dos nossos , 

ilustres colegas, Deputados desta Câmara dos Deputados, para o acolhimento e 

a aprovacão deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em / .~de :kp.r1 ~0 de 2000 . 
/ ; 

, r-

C
I I " 

I i 

r--J OJ~~i/ 
DefitJtado Pedro 7dO 

--./ 

- -COMISSAO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 3.558, DE 2000 

Nos termos do art. 119, ucapuf', I e § 1º, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões 
- de prazo para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 6 de 
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. novembro de 2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 
recebidas emendas ao Projeto. 

1- RELATÓRIO 

Sala da .Comissão, 13 de novembro de 2000 

nA", ~, 
Carla Rb-dr'igues de Medeiros 

Secretária 

" -' 

o presente Projeto de autoria do Deputado Pedro Canedo, 
"institui o Dia Nacional de Combate ao Glaucoma", a ser comemorado 
anualmente no dia 30 de setembro. 

Na justificação destaca o Autor: 

• 

"Na maioria dos casos, não há prevenção para os . 
casos de glaucoma. No entanto, com tratamento, consegue-se 
evitar o avanço da perda de capacidade visual. Por este 
motivo o diagnóstico precoce é arma fundamental para a 
prevenção da gradativa perda da capacidade visual que 
culmina com a cegueira do indivíduo". 

Nesta Comissão foi aberto o prazo para recebimento de emendas 
a partir de 06 de novembro de 2000. Esgotado o prazo, não foram recebidas 
emendas ao Projeto. 

, 

E o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

"0 Glaucoma é uma das patologias mais graves no Brasil, 
devido o seu potencial como causa de cegueira" afmna o Presidente do 
Conselho Brasileiro de Oftalmologia. 

• 

• 
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Esta enfennidade instala-se lentamente. Quando as pessoas 
percebem a sua deficiência .visual e recorrem aos serviços médicos, na maioria 
dps casos, já há comprometimento do nervo ótico, com perda gradativa da 
visão, podendo chegar à cegueira. 

o diagnóstico precoce pode evitar o avanço da perda da 
capacidade visual. Portanto, o trabalho preventivo, de identificação da doença, 
precisa ser incentivado. 

A proposição de comemorar o "Dia Nacional de Combate a&: 
Glaucoma" tem o objetivo de chamar a atenção da população para a 
importância dos exames preventivos para garantir uma boa visão . 

Iniciativas como esta ajudam a melhorar a qualidade de vida do 
cidadão e se somam às várias campanhas nacionais que priorizam a saúde. 

Votamos, pois, favoravelmente ao PL nO 3.558, de 2000 com a 
apresentação de uma emenda que altera o dia da comemoração para 26 de 
maio, por ser nesse dia que acontecem os simpósios realizados anualmente 
pela Sociedade Brasileira de Combate ao Glaucoma 

Sala da Comissão em [ k: de '~;.. ·~{: , de 200~ . 

~ 
D~- I'h o AGNEL,-,~ 

Relator 

• 

EMENDA N° 

Dê-se ao art. 1 o do projeto a seguinte redação: 

5 



.. 
)( .. 
uo 

o 
o 
N -CO~ :gM 
M 

0° ccZ 
.&...J 
.3 a.. 

6 

"Art. 1° Fica instituído o Dia Nacional de Combate ao 
Glaucoma, a ser comemorado no dia 26 de maio de cada ano:~ 

Sala da, Comissão, em I ~ de 'f1l./..v·.( de 2000. 

li ~. 
1\/. 11 Dep~d A O 

Relator 

111 ~ PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei n.º 
3.558/2000, com emenda, nos termos do parecer do Relator Deputado Agnelo 
Queiroz. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Átila Lira, 
Presidente em exercício; Celcita Pinheiro, Vice-Presidente; Agnelo Queiroz, 
Bonifácio de Andrada, Costa Ferreira, Eduardo Seabra, Esther Grossi, Flávio 
Arns, Gastão Vieira, Ivan Valente, João Matos, Marisa Serrano, Miriam Reid, 
Nelo Rodolfo, Nice Lobão, Osvaldo Biolchi, Paulo José Gouvêa, Professor 
Luizinho, Tânia Soares, Wolney Queiroz, Zezé Perrella e Jonival Lucas Junior. 

Sala da Comissão, em 16 de maio de 2001 

\~ 
putado Atila Lira 

P esidente em exercício 

• 
, 

• 
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EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Dê-se ao art. 1 º do projeto a seguinte redação: 

"Art. 1 º ."Fica instituído o Dia Nacional de Combate ao 

Glaucoma, a ser comemorado no dia 26 de maio de cada ano". 

Sala da Comissão, em 16 de maio de 2000 

({~ 
putado Átila LI 

Pr sidente em exercício 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.558/00 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 30/05/01, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

• 

Sala da comb e~ ~e ~e 2001. 

. ~~~. 
SERGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 
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I - RELATÓRIO 

o projeto de lei em epígrafe institui o Dia Nacional de 

Combate ao Glaucoma a ser comemorado no dia trinta de setembro de cada ano. 

Em sua justificação o autor esclarece que o glaucoma ué 

uma enfermidade que afeta o olho causada por aumento de pressão intra-ocular. 

Instala-se quando aumenta o volume do humor aquoso no globo ocular. É uma 

doença grave, que danifica o nervo ótico e causa a perda de vis~o que pode 

chegar à cegueira. n 

Argumenta que cerca de 5% da população brasileira sOfr~ • 

desta doença, que apesar de não haver prevenção contra ela, o tratament() 

adequado e tempestivo consegue evitar o avanço da p~rda de capacidade visu~ 
/'. 

Ensina que o diagnático precoce é arma fundamental para evitar a cegueira. i,/f 

A matéria é de competência conclusiva das Comissões. Foi 

distribuída à Comissão de Educação, Cultura e Desporto, que, nO mérito, votou 

pela aprovação do Projeto de Lei nO 3.558, de 2000, com emenda que altera a 

data de comemoração para o dia 26 de maio, quando, segundo o Deputado 

AGNELO QUEIROZ, relator da matéria naquela comissão, são realizados 

simpósios anualmente pela Sociedade Brasileira de Combate ao Glaucoma. 

Decorrido o prazo regimental neste Órgão Técnico, nao 

foram apresentadas emendas ao projeto. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados (art. 32, 111, a), cumpre que esta Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação se pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa do Projeto de Lei nO 3.558, de 2000 e de sua emenda, aprovada pela 

Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 

• 
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o projeto e sua ' emenda atendem aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência . legislativa da União, às 

atribuições do Congresso Nacional e à iniciativa parlamentar. Também foram 

respeitadas as demais normas constitucionais de cunho material. 

Quanto ao aspacto de jtlridicidade, há de se afirmar que as 

proposições foram elaboradas em conformidade com o ordenamento jurídico ~m 

vigor. 
, 
i . , 

A técnica legislativa e a redação empregadas no texto ~ 

projeto e da emenda nos parece acertada e, indubitavelmente, estão em ac#~. 
com as determinações impostas pela Lei Complementar n° 95, àe 1998, que trata 

. da elaboração das leis. 

Isto posto, nosso voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 3.558, de 2000, de 

autoria do ilustre Deputado PEDRO CANEDO e de sua emenda, aprovada pela 

Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 

/\ 

Sala da Comissão,em ~g de ~ de 2001 . 
, i 

.' A -r~~ e / j <:::::::: 
.~ r .' 

. ,/ / 0--. , ____ . 
\- _ .. ------./ 

Deputado ALDIR CABRAL 

Relator 

111- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou, contra o voto do Deputado Jarbas Lima, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nO 
3 .558-AlOO e da emenda da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Aldir Cabral. 

9 
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Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar Serraglio, Vice­
Presidentes, Aldir Cabral, Alexandre Cardoso, André Benassi, Antônio Carfos 
Konder Reis, Coriolano Sales, Custódio Mattos, Dr. Antonio Cruz, Fernando 
Gonçalves, Geovan Freitas, Jaime Martins, Jarbas Lima, José Antonio 
Almeida, José Dirceu, José Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo 
Greenhalgh , Marcos Rolim, Moroni Torgan , Nelson Marchezan, Paulo 
Magalhães, Renato Vianna, Ricardo Ferraço, Sérgio Carvalho, Sérgio 
Miranda, Vicente Arruda, Vilmar Rocha, Zulaiê Cobra, Domiciano Cabral , 
Jairo Carneiro, Léo Alcântara, Nelo Rodolfo, Orfando Fantazzini e Osvaldo 
Reis. 

Sala da Comissão, em 4 de outubro de 2001 

.. ( - - -
\ Deputado INALDO LEITAO 
"'-. Presidente 

I I , 

Sec reuri a Especial de EdilOração e Publicações do Senado Federal - Br3.silia - DF 
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(SF) Brasília, em ,( { de abril de 2002. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 150, de 2001 (PL n° 3.558, de 2000, nessa Casa), que "institui o Dia 
Nacional de Combate ao Glaucoma". 

Atencios me te, '~;)2 

~ ~ '- , 

____ '·_-'_·_0, __ , ". _ _' ___ , ", ___ ... 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
Ess/PlcO 1-150 

I 
G eréll 0a iVlcsa , p--, :a .:5 d:) 'I i J a S 

Pr ov idâ nc 1';'3 . 

• 
IARA AR AÚJO A A IRES 



• 

PontlJ 

Ofício n° !f 75 (SF) Brasília, em .{! / de maio de 2002. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 150, de 2001 (PL n° 3.558, de 2000, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e transformado na 
Lei n° 10.456, de 13 de maio de 2002, que "institui o Dia Nacional de Combate ao 
Glaucoma" . 

Atenciosamente, 

G er31 d':\ :'.~ . é., ·.,ra fl.S de·: I d na 

P . :.II.~ - .... r· : (". : u, ..... : .. " ( .11 

IAR .~\ .~ L c f'.lC.A. R A IRES 

hef~ de Gabinete 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
Crps/p1cO 1-150 

ARQUIV 

S.cr 
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• 

Institui o Dia Nacional de Combate ao 
Glaucoma. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Fica instituído o Dia Nacional de Combate ao Glaucoma, a ser come­
morado no dia 26 de maio de cada ano. 

Art. ZO Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em .?Cf de abril de 2002 

.----- ) 

~ // 

~ . Senador Ram z Te et 
Presidente do Senado Federal 

Ess/PlcO 1-150 
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Aviso nº ~ I i - C. Civil. 

Brasília, I 3 de maIO de 2002. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 150, de 

2001 (nº 3.558/00 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nº 10. lt S<::', clt }:3 cl..R.. 
1-r\ ~ d--c d2-00 ~ . 

Atenciosamente, 

E 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 



• 

• 

Mensagem nº 3 14 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências que 

acabo de sancionar o projeto de lei que "Institui o Dia Nacional de Combate ao Glaucoma". Para o 

f arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 

convertido na Lei nº ~o. ~:)b I dU.. ~ 3 c/...t ""...... 0Vv0 otc ô2{)o:( . 

Brasília, I 3 de maIO de 2002 . 

• 



• 

, 

• 

Lei: 

LEI Nº 10.l( S6 ,DE lo? DE MAIO DE 2002. 

Institui o Dia Nacional de Combate ao 
Glaucoma. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1 º Fica instituído o Dia Nacional de Combate ao Glaucoma, a ser comemorado 
no dia 26 de maio de cada ano. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, {? de maIO de 2002; 181 º da Independência e 114º da República . 
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• 

A viso nº ~ I 1 - C. Civil. 

Brasília, 1.3 de maio de 2002. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 150, de 

2001 (nº 3.558/00naCâmaradosDeputados),que se converteu na Lei nº IO.'-/S(;" d...t... 1:3 ~ 
'hl ~ cfLc .;2,00 ~ • 

Atenciosamente, 

E 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 



• 

• 

Mensagem nº 3 i 4 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências que 

acabo de sancionar o projeto de lei que "Institui o Dia Nacional de Combate ao Glaucoma". Para o 

arquivo do Congresso Nacional , restituo, 

convertido na Lei nº ~ O . Y ':J (, I ~ (3 

nesta oportunidade, dois autógrafos 

cLt a"Y"\ 0\...'V0 oLL éQo o :<. . 
do texto ora 

Brasília, I 3 de maio de 2002. 



• 

Lei : 

LEI Nº IO.l( 56 , DE I.., DE MAIO DE 2002. 

Institui o Dia Nacional de Combate ao 
Glaucoma. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1 º Fica instituido o Dia Nacional de Combate ao Glaucoma, a ser comemorado 
no dia 26 de maio de cada ano. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, {') de maio de 2002; 181 º da Independência e 114º da República. 
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4 /SSN /676-2339 

) ( .1 ' . I I · conlrapu,rlida i1C f~cur~os próprios ou de ler­
.Cr.:lruS correspondente a 5% (C!IICU por cento) do on;a-

1' 1 ' I I I I '" [, d 1- I d Illcnt0 g ol.J.I aplOval u. cuülOrova os ao ma c SUel I C.I-
IIla1ç tíu: ,I ,I I ! I. I~ J I!"l I I I \ , 

, - 111 i. ti l LI ,\, ( J. 1I - ' limile do ' aporte de 'recursos objclU dus in -
centi vos de RS 3.000.(X)O,OO {três milhôcs de reais) para 
c:..I da incentivo previs to no art. I! C art. J! desta Lei. 1'0-

I .! " fi :1 Idcndo OSi't llCS lll uS ser utili zados concomitan temente: 
I : \' I ,I, I i" I' I ti , ,'. ,) , I f. I , r 

11I - apresenta(;ão do proje to para aprov:.l\rão da 
I lJ ;' ANCINE. conforme regu lamento. 

· ". t, ! 

~ 3! Os invcstimc ntos a que sc rerere cstei:u1igo 
não poderão scr utilizados na produçiio dc obras audio­
visuais de naturez.a publicitária. 

§ 4! A liberação de recursos rica condicionada à 
integra liz.ação de pclo me nos 50% (c in4üenta por cento) 
dos recursos aprovados para realiz.ação do projeto. 

§ 5! A utilização dos incenti vos previstos ncsta 
Lei não impossibilita que o mesmo projeto se beneficie de 
recursos previstos na Le~ n! 8.3 13. de 23 de dezembro de 
199 1. desde que enquadrados em seus objetivos. limitado o 
total destes incenLivos a 95% (noventa e cinco por cento) 
do lotai do orçamento aprovado pela ANClNE." (N R) 

Diário Oficial da União - Seção 1 

Art. 19 . O an . 5' do Lei n' R.GR5. de 20 dc ju lho 
de 1993. IlIocliri l'<ld() pe lo arl . 51 tia Ml'dida Pro\'i~úria li ! 2.228- 1. ti L: 
6 de se tembro de 20ü I. jl<Jssa a vigo rar CUIl1 a seguiJlte rcdaçiio : 

". ! I· " " 

, I ~Arh 5'! Os \ alon.: .; IIJO :,plicadu" na forma do 
art . I '! IlO pr:lI.o de 4H (qu:uL'llta c oito) meses contado da 
data do ini cio do prillleiro depósito na {'0I11a de que Iral<.l a 
alínea li do § I! do art. 4!. c no caso do art. 3! após 18U 
(cento c oi tcnta) dias de .:;eu dcpó~ito na con ta de que trata 
a alínca b do § l O! do art. 4!. des tinar-sc-iio ü ANC INE. 
para ap licaç50 cm programas e projetos de fOllle nto à pro­
duç50, distribuição c ex ibiçãu de obras cincllla togr:í licas e 
videoronogrMieas de produ\'ão indepcndente." (NR) 

Ar!. 20. Os dcmais artigos ti" MeJitla Provisória 
n' 2.22R- I. de 6 de sClcmbro de 200 1. e da Lei n' R.685. de 20 de 
j u lho de 1993. a lterada pela Lei n! 9.323 . dc 5 de dezembro de 1996. 
e as delllais tabelas de valores Ja CONDEC INE constantes de seu 
Anexo I permanecem inalterados. 

publicação. 
An, 21 . Es ta Lei entra el11 vigor na data de sua 

IJrasília. 13 de lIIaio de 2002; 18 1' da Inde­
pendência e 11 4' da República, 

FERNANDO II ENRJQUE CA RDOSO 
Sérgio Sill"a do Amara7 
Frmu;üco Weffort 
Pel/m Pareflte 

ANEXO I 

Art. 33. inciso I: 

· . d) MERCADO DE SERVICOS DE COMUNICACÃO ELETRÔNICA DE MA SSA POR ASS INAT URA QUANDO SE TRATAR 
DE PROGRAMAÇAO NACIONAL OE QUE TRArA O INCISO XV DO ART I' (excelo obra public ilária) 
· ". r I. , I", . 

"Ei~~~~~ 
. . -. A~ 33, inciso U: ÁF Á • 

" ... ;." , .':' a) OBRA CINEMATOGR ICA 'OU VIDEOFONOGR FICA PUBLlCITARIA BRASILEIRA FILMADA NO EXTERIOR PARA 
EXlBIÇAO EM CADA SEGMENTO DE MERCADO 

.. )' ,- ''Ir ,I ,· '. "I, , ! "t I - ,. 

, - obra cinematográ(jca ; o~ l vÁdeofollO&.ráf\Gl publicitária brasi leir~ filmada no exterior com pagamento R$ 28.000.00 
simultâneo_p_ara. lodos o~se~mentos de mercado . 

,: • obra cinematográfica ol\ . videofonográfiç;l \ Pu~lici tãria bras ileira filmada no exterior, para o mercado de R$ 20.000,00 
. erviçQS gc HuJ iQdi(ysão de sons e imagens ' 
- obra cinematográfica ou vh..leofonográfica public itária brasileira filmad a no exterior. para o mercado de R$ 6 .000.00 
serviços de comunicação eletrônica de massa por assinatu ra, quando inc luída em programação na-
cio~al ,= 
oi obra ciner'll~tog ráfica ou videofonográfica publicitária brasi leira fi lm"da no ex terior. para o mercado de R$ 3.500.00 
~co doméstico erQ.g!L4LqgçUJ1RQrlC . -~:;a cinemarográfica ou videofonográfica publicitária brasileira filmada no ex terior, para o mercado de R$ 3.500.00 
sa s de exibição 
- 6bra cinematográfica ou vitlcoronográfica publicitária brasi leira filmada no exterior para outros RS 500.00 
se2.lI1entos de mercado 

b) OBRA C IN EMATOGRÁFICA OU VIDEOFONOdRÁFICA PUIJLlCITÁRIA ESTRANGEIRA PARA EX IBIÇÃO EM CADA 
SEG MENTO DE MERCADO 

'i ') 'J . '. ! t 

- obra cinematográfica ou videofonográfica (p~blicitária estrangeira com pagamento simu ltâneo para todos os 
, IseJ!.menlos de mercado 

R$ 84.000,00 

c= - obra cine!DJtográfica ou videofonográfica public)tária estrangcir~para o mercado de serviços de radiodifusão R$ 70.000.00 
de sons c Imag&nL 

C,O> 
- obra cinematográfica ou videoronográryca . publicitária estrangeira para o mercado de serviços de co- R$ 10.000.00 
municacào eletrônica de ma.'\sa Dor ass illutura (lU ando incluída em Dro1! ranmcão nacional 
- obra cinematográfica ou videoronográfica ' publici tária estrangeib para o mercado de vídeo domést ico, em R$ 6.000.00 
QualQ~er SUl19rte .' , 
- obra c incmatoJ!.rnfica ou videofonoe. rMica Dublic ithr ia estra ll J!.e ira Dura o mercado de sa las de exibição R$ 6.000,00 
- obra cine rnaLo.2.ráfica ou videQfonográfi~a Rublic ilária estrangeira Rara Qutros segmentos de mercado R$ 1.000 00 

c) OIJRA C INEMATOGRÁFICA OU VIDEOFONOGRÁFICA PUBLICITÁR IA ESTRANGEIRA ADAPTADA PARA EXIBIÇÃO 
SEGMENTO DE MERCADO . 

com pagamento 

adapt:..tda para o 

ou 

ou para ou tros ~eglllc l1tu~ nler-

d) OBRA CI NE~ lATOGRÁFICA OU VIDEOFONOGRÁFICA PUIJLl C ITÁRIA BRAS ILE IRA PARA EXlll lÇÃO EM CADA 
SEGMENTO DE MERCADO 

- obra cinematogr:dica ou videorunogr5fica püblicitária bras iIC ira cornpagall K: ntosimu htinco para t odo~ os - R$ 1.5 OU.00 
segrnenlos~c l!lerc®_o__ _ __ ~ _ ~_ ~_ 
- obra cincmatográlica ou vidco ronográfica public itária bras ileira. para o lIIercado ue serv iços de ra- - - --- -----R$ 1.000.00 
diodirusão de ~ll s_~jnJ,!&en s ___ . __ __ _ __ _ _ 
- obra cinelllatogrt'ilica ou videofonográfica publil:itária brasi le ira. para o IlIcrcaLlo de serviçus de co· --- - --~R$ 500.06 
nll~nic'lção e letrônica de..-lIla s!ill....por as" inall.c:!JnL-qu-ªn{lQjn cluída em progr:lIlla\;'ãQ __ -'lacjgnal_ _ __ 

N" 91, l er~' a-fei ra, 14 ue mai o ue 2002 

LEI N' 10.455, DE 13 010 ~IAIO D E 2002 

Modirica t) par:ígrar(l lín u.:o do art. h9 uu 
Lei n ~ 9 .(Jl)9. de 26 de \ctc rnbru de lY95. 

o I'RESIIJ ENTE I)A IIEI' ÚIII.I CA 1'01\'0 ,aher que u 
Congrcs~o Nacional decreta e eu sanciono a M.:guinlc Lt'i : 

Ar!. I! O par:ígrafu únicu do art . 69 da Lei nO 
9.09'1. Je 26 de setembro de 1995. passa a vigorar CUIII a seguinte 
re~laç[jo: 

Art. 69 . 

PafíÍgrafu úniu) , Ao autor do rato que . ap(h a 
lavratura do termo, for imediatamente cIH.:arninhado ao jui ­
,ado ou assum ir o comprollli sso de a ele comparecer. n50 
se imporá pr is50 em Oagrante , nem se cxig irá (innça. Em 
caso de violênc ia dumést ica , o juil. poderá dctenmnar, co­
mo medida de cautela. seu afastamento Jo lar, domic íliu ou 
local de convivência com a vírima."(NR) 

Art . 2' (VETADO) 

Brasília. 13 de maio de 2002; 181! da InJcpC-ndênc i:I e 
11 4' da República. 

FERNANDO II ENR IQUE CARDOSO 
Miguel Reale Júnior 

LEI N ' 10.456, DE 13 DE MA IO OE 2002 

lns litui O Dia Nacional de Combate ao 
Glaucollla. 

O P RESIDENTE DA REPÚBLICA Foço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art . I! Fica instituído o Dia Nacional de Combate ao 
Glaucoma .• a ser comemorado no d ia 26 de maio de cada ano. 

Art, 2' Esta Lei entra crn vig.or na data de sua publicação. 

Brasflia . 13 de maio de 2002; 18 1' da Independência e 
114' da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
8arjas Negri 

Atos do Poder Executivo 

OECRETO N' 4. 177, OE 28 DE /l IARÇO DE 2002(*) 

Tr;Ulsrerc para a Con'egcdoria-Gcral tI:..t 
União as competências e as unidadc"i ad­
ministrat ivas da CJsa Civil da Pres idência 
da República e do Minis tério da J us ti~'a que 
especifica e dá outras providências, 

O P RESIDENTE DA REPÚ II LlCA, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 84. inciso VI, alínea ~a", da 
Constituição, 

DECRETA: 

Art . 1 ~ Ficam transferidas Ja estrutura da Casa 
Civi l da Presidênc ia da República para a da Curregedoria-Geral da 
União a Secretaria Federal de Controle lntemo c a Comissão de 
Coordenação de Contro le Interno. 

Parágraro único. Os dire. itos c as obrigaçiks ua 
Secretaria Federal de Contro le Interno da Casa C ivi l da Pres idência 
da República ficam trans reridos para a Secrcta.ria Federal de Controle 
Interno da Corregedoria-Geral da União. 

Art , 2 t Ficam transferidas para a Corregcduria ­
Geral da Un ii:io a .... competências dt.! controle interno c audituria pu­
blica da Casa Civi l da Pres idência da República. 

Art. 3! Ficam transferidas para ri Corrcgedoria­
Geral da Uni ão as competências de ouvidoria-geral do Milli ~ l ~ ri u da 
Justiça , 

Parágraro LÍni<.:o. O Ji"po "i to no ca put " ;1(1 
abrange as competências de ouvidoria-geral de direitus hUllIanus. 

Ar!. 4! A C~l s a Civil Ja Presidênc ia da Kl:-
púb lica. a Corregt.:J o ria -Geral da UniJo. o Mi nistério da Fa7.cnda L' o 
Ministério du Planejalllento. On~' alllcllto e Gestão adutar.io. at é O dia 
la de maio de 2002. as providências necessárias à detiva\;:10 ,.1;, ,, 
transferências de que trata este Decreto. bem COI!lO para a adequa,';l o 
das estruturas regimcntais dos órg:io~ envolvidos. 

- obra cinelllatográlica uu videofonográfica public itária brasikira, para o lIlen.:ado Jc vídeo doméstiço. e lll R$ 300.00 
gu~!tguecsupºn~ _____ . _ _ ______ . __ ~___ __ _ _ _, ~ ___________ o Parí.Ígraro ,ínicu. No período de que traia o (.':1-

- obra cillÇ!l!3.!Qgráfica ou videoro nogr.;lfie~mrbJicitácli0>raii!eirª .... Jn IGLo I!!.en':<ldo de sa las de e~ i hisi1() R$ d!)(),OO pul o Mini sté rio da Fazcnua L'olllinuará prestando apo io Illg íqico :\ 
- obra cinernatQgráficª-ou videQro llográfic ;!.. pub l içi!~r i ª-_br~sUe ira patiLoutros sçgJlIen lus de rnercauQ _._~ ___ . _ .... _ R$ lQU/.1:Q Sec retaria Federal de Controle In terno. 
~ ~._ ._ ._ -_:' _ ._-_~ __ ~._-_. ____ '_' ___ _ -_:. ~_ ~~~~ _ ~~~~~~ ______ __ ' ___ ~~ ~ :~~~~ _ ~ ::~_I ~: ~~ _~ ~.~~ _ ~ ~ ~_ -~~~_J ~ ~ _____________ .; _____ ............ __ '~' ~ ~ ~ _ " ., I 

" I 


